
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS

O Instituto AOCP, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos deferidos, de acordo 

com o subitem 19.16 do Edital de Abertura nº 09/2012 do Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES, interpostos contra 

as questões da prova objetiva e ao gabarito preliminar.

Art.  1º  Conforme  subitem  19.9 do  Edital  de  Abertura  n°  09/2012,  se  da  análise  do  recurso  resultar  anulação  de 

questão(ões),  os pontos referentes à(s) mesma(s)  será(ão)  atribuído(s)  a todos os candidatos,  independentemente de terem 

recorrido,  se houver alteração, por  força de impugnações, de gabarito  oficial  preliminar de qualquer  questão da prova, essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

CARGO 201: ASSISTENTE DE ALUNOS 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos,  em resposta  aos recursos interpostos  para  esta questão,  temos a esclarecer  que a 

mesma será anulada, tendo em vista que a alternativa “E” opção correta, apresenta um erro de digitação em vez de doações está 

escrito dinheiro público. Portanto, recurso deferido.

CARGO 409: PROFESSOR DA CARREIRA DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO – LÍNGUA BRASILEIRA DE 

SINAIS - LIBRAS

QUESTÃO Nº 17

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos,  em resposta  aos recursos interpostos  para  esta questão,  temos a esclarecer  que a 

referida questão foi anulada, tendo em vista uma falha no enunciado, pois, não é a marcação não-manual nas sentenças negativas 

em Libras quem tem uma distribuição mais restrita, mas, sim as expressões faciais negativas quem possuem tal restrição. Portanto 

recurso deferido.

Art. 2º O gabarito oficial pós-recursos está disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

Art. 3º Os recursos impetrados relativamente às demais questões foram INDEFERIDOS por terem sido considerados 

improcedentes.

Maringá, 31 de janeiro de 2.013

Instituto AOCP
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